
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA Nº PEP.0100/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021 

 
Designa os membros do Colegiado do Curso de 

Bacharelado em Engenharia Elétrica do IFSP 

Câmpus Presidente Epitácio. 

 

A DIRETORA-GERAL DO CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e 

considerando o resultado do processo de eleição dos Representantes Docentes, Discentes e 

Técnico em Assuntos Educacionais ou Pedagogo do Colegiado do Curso de Bacharelado em 

Engenharia Elétrica, ocorrido aos 22 dias do mês de fevereiro de 2021, nos termos do Edital nº 

PEP.012/2021, de 10 de fevereiro de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º - DESIGNAR os membros do Colegiado do Curso de Bacharelado 

em Engenharia Elétrica do IFSP Câmpus Presidente Epitácio conforme segue: 

 

MEMBRO SEGMENTO 

Tiago Veronese Ortunho - SIAPE 02164121 (PRESIDENTE) Titular Docente 

Andryos da Silva Lemes – SIAPE 01069040 Titular Docente 

Antonio Marcos Tomé – SIAPE 01092002 Titular Docente 

Fernando Barros Rodrigues – SIAPE 01913778  Titular Docente 

Ítalo Alves Montorio Júnior – SIAPE 01913775  Titular Docente 

José Guilherme Magalini Santos Decanini – SIAPE 01913776 Titular Docente 

Rosana Abbud Olivete – SIAPE 01959255 Titular Docente 

Cléber Luiz da Cunha – SIAPE 02292275 Suplente Docente 

Cleber Aparecido Rocha Dantas – SIAPE 02318509 Suplente Docente 

João Domingos Augusto dos Santos Pereira – SIAPE 02320754 Suplente Docente 

Leonardo Ataíde Carniato – SIAPE 01964628 Suplente Docente 

Thalita Alves dos Santos – SIAPE 01886020 Titular 
Técnico-

Administrativo 

Glória Sahara Maneti Goulart – Prontuário PE3001512 Titular Discente 

Renan Tenório Santos – Prontuário PE3000664 Titular Discente 

Richard Fernando dos Santos Mariano – Prontuário PE3006263 Suplente Discente 

Clodoaldo de Souza Faria Júnior – Prontuário PE3000257 Suplente Discente 

 

ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 
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